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REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

Requer o encaminhamento de  
solicitação de informações à  
Agência Reguladora de Águas,   
Energia e Saneamento Básico do   
Distrito Federal - ADASA

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 

Requeiro, nos termos do artigo 40 do Regimento Interno da CLDF, que sejam
solicitadas à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal -
ADASA, informações a respeito das novas taxas de cobrança de água e esgoto. 

Com as alterações na Lei n° 6.272/2019, que implementa uma nova forma de
cobrança das tarifas de água e esgoto no Distrito Federal, ficou acordado uma única taxa 
para água e esgoto no valor de R$ 8,00 (oito reais). No entanto, pude verificar que em
algumas contas há cobrança de duas taxas descritas como "tarifa fixa de água residencial" e
"tarifa fixa de esgoto residencial", no valor de R$ 8,00 (oito reais) cada, e até mesmo de valor
variável como a cobrança dupla de R$ 8,71 (oito reais e setenta e um centavos) na
minha conta pessoal. Por esse motivo, solicito esclarecimentos sobre as taxas, já citadas, e
qual embasamento legislativo e/ou jurídico utilizado para as referidas cobranças.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Em plena pandemia mundial, é no mínimo inusitado que uma Companhia de água
atribua novas taxas de água e esgoto aos consumidores do Distrito Federal. Milhares de
famílias perderam seus empregos e contam com a ajuda do governo e/ou da comunidade para
se alimentar. Atribuir valores extras à essas pessoas é perverso e desumano.

As cobranças, somadas, encarecem em mais de R$17,00 (dezessete reais) a conta,
valor esse que certamente fará falta no orçamento final de muitos consumidores.

Além disso, as informações requeridas destinam-se a subsidiar o exercício da função
de fiscalização e controle parlamentar, prevista na Lei Orgânica do Distrito Federal e
Regimento Interno desta Casa, nos artigos 60, inciso XXXIII e 145, inciso XIX,
respectivamente.

 

Sala das sessões em, 24 de junho de 2020.

 

 

 
CHICO VIGILA NTE LULA  DA  SILVA 

Deputado Distrital
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1602/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 17:35,
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Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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